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JCKUVS iJaxa uuuoumueui oura» ue Apucaçao ue escoias u o r -
i oa i s estaduais não alterará: 

a) o número- de serventes do estabelecimento à época 
d a desanexação;. 

b) o cálculo dos pontos dos que f o r em diretores do 
estabelecimento à época d a desanexação, p a r a 
efe i to de concurso de remoção ou de prov imento 
do cargo de inspetor escolar. 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i entrará em vigor na d a t a de 
sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau l o , aos 24 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
A n t o n i o de O l i v e i r a Cos ta 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 24 de dezembro de 1951. 

Ca r l o s de A lbuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r 
G e r a l , Subs t i tu to . 

t 
L E I N . 1.433, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1 9 5 Q . 

A u t o r i z a a F a z e n d a do Es tado a adqu i r i r , 
po r doação, da . M i t r a D iocesana de Sorocaba, 
o terreno s i tuado no imóvel " F u r q u i l h a " , m u 
nicípio de Itaberá, e dest inado ao f unc i ona 
mento de uma un idade escolar primária r u r a l . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta é éu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — F i c a a F a z e n d a do Estado autor i zada a 
adqui r i r , p o r doação, d a M i t r a D iocesana de Sorocaba, o 
terreno aba ixo caracter izado, s i tuado no imóvel " F u r q u i -
Iha", município de Itaberá, e dest inado ao func ionamento 
de u m a unidade escolar primária r u r a l , a saber : 

" U m terreno com' a área de 10.000 m2 (dez m i l 
metros quadrados) med indo 100 m (cem metros) de 
frente por 100 m (cem.metros ) d a frente aos fundos, 
con f rontando pelos fundos c o m Pedro - M a r i a n o , , de 
O l i v e i r a , e pelos lados restantes c om o Patrimônio de 
São Sebastião d a Furquilhá". 

A r t i g o 2.o — A s despesas decorrentes d a execução da 
presente l e i correrão por conta d a verba n . 36-8.07-4 — í 
Despesas Diversas, dó orçamento. -

A r t i g o 3 .u — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de" 
sua publicação, revogadas as' disposições e m contrário. 

Palácio d o ' G o v e r n o do Estado de São Pau lo , aos 24 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . <. 
A n t o n i o de O l i v e i r a Costa . 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a - , 
do dos Negócios do Governo , aos 24 de dezembro de 1951. 

Car los de A lbuquerque Se i f f a r th — Di r e to r 
G e r a l , Subs t . • 

L E I N . 1.434, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre aquisição de imóvel, por 
doação. 1 

, L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D i j SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por ' l e i , 

Faço saber que a Assembléia. Leg i s l a t i va decreta e 
eu promulgo, a seguinte l e i : i 

Ar t i g o l . o — F i c a a F a z e n d a do Estado autor i zada a 
adqu i r i r , . p o r doação de M i g u e l João P e r e i r a P a d i l h a e . 
outros, o imóvel abaixo caracter izado, s i tuado no ba i r ro 
dos Pad i l has , F a z e n d a L a r a n j a Azeda e d is t r i to de R i b e i r 
rfio V e r m e l h o do S u l , no município de I taporanga , e des
t inado ao func ionamento de u m a un idade escolar primá
r i a r u r a l , a 6aber: 

" U m terreno de f o r m a regular , com a área de 
24.200 m2 (v inte e quatro m i l e duzentos metros q u a 
drados ) , med indo 220' m (duzentos e v in te metros) de 
f rente por lJ*0 m (cento,e dez metros) dá frente aos 
fundos, conf rontando, pe la frente, c om a estrada que 
separa o terreno de propr iedade dos doadores e o de 
propr iedade do Patrimônio São José do B a i r r o dos P a 
d i l has e pelos outros lados e fundos, com propr iedade 
dos doadores" . » 
A r t i g o 2 .0 — A s despesas decorrentes d a presente l e i 

correrão por c o n t a : d a verba própria do orçamento. , 
A r t i g o 3.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta dé sua . 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
. Palácio do Gove rno do Estado de; São Pau l o , àos 'M 

de dezembro de 1951. -
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . 
A n t o n i o de O l i v e i r a Cos ta . 

" P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 1 

dos Negócios do Governo , aos 24 de dezembro de 1951. 
C a r l o s d e Albuquerque Se i f f a r th — Di r e to r 

G e r a l , Subs t . 

L E I N . 1.435, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1951 

; Dispõe sobre -denominação de d i s c ip l ina 
do curso de formação prof iss ional do profes
sor, das ' e sco las normais . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , 

Faço saber que a Assembléia' Leg i sa l t i va decreta e 
eu p romulgo a seguinte l e i : 
/ A r t i g o l .o. — Passa a denominar-se " T r a b a l h o s M a 
n u a i s " a d i s c i p l i na " A r t e s Indust r ia i s e Domésticas", 
componente d a 4 . a secção do curso de formação pro f i s 
s i ona l do professor, ,das escolas no rma i s . 

Parágrafo único — F i c a assegurado aos professores 
nomeados p a r a as aulas de Ar tes Indus t r i a i s e Domésti
cas, das escolas norma is , o d ire i to de rontinuár regendo 
essa d i s c ip l ina , n a conformidade d a legislação an te r i o r . . 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de 
sua publicação," revogadas as^tUsposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , âcs 24 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . 
A n t o n i o de O l i v e i r a Cos ta . , • 

P u b l i c a d a n a ' D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia tíe Es tado 
fios Negócios do Governo , aos, 24 de dezembro de 1951. 

CJarios de Albuqucrmme Èeiffajrfò — D i r e t o r 

- ü,.Gerál,,,pubstí;-' - V , 

Autoriza » Fazenda do Estado a Adqui
rir, por doação, de Mariano Moreira da Si l 
va, imóvel situado no bairro do Rio Preto, 
município de São Bento do Sapucaí. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas po r l e i , • 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go 1.0 — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a 
adqu i r i r , po r doação, de M a r i a n o M o r e i r a d a S i l v a , o imó
ve l abaixo caracter izado, s i tuado no ba i r ro do R i o Pre to , 
município de Sáo .Ben to do Sapucaí, e destinado ao f u n 
c ionamento de ' u i n a unidade escolar primária r u r a l , a 
saber : 

. " . " U m terreno c om a-área de 11.362,50 m2 
(onze m i l , trezentos e sessenta e dois metros 
e c inquenta decímetros quadrados) , mais ou 
menos, confrontando pe la frente, n a extensão 

, de 125 m . (cento e v inte e c inco metros) com 
a estrada de rodagem de São Bento do S a -

- *i)ucaí a Santo An ton i o do P i n h a l ; por u m 
* dos lados, n a extensão de 101 m . (cento e 

u m mefros) c om propriedade de Climério da 
F r e i t a s Ba rbosa ; pelo outro lado, n a exten
são, de 106 m . (cento e seis metros) c o m p r o 
pr iedade do doador e, pelos fundos, n a ex ten
são de 100 m . (cem metros) com o Ribeirão 

' de C a c h o e i r a " . 
A r t i go 2.o — A despesa com a execução da presente 

l e i correrá por conta da verba n . 36 — 8.07.4 — Despe- . 
Sas Diversas — do orçamento. 

Ar t i go 3.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de 
sua publicação, «revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São J Pau lo , aos 24 
de dezembro de 1951 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
An ton i o de O l i v e i r a Cos ta 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia dé°Esta ' 
do dos Negócios do Governo, aos 24 de dezembro de 19517 j 

Car los de A lbuquerque Se i f f a r th — Di re to r G e r a l 
Subs t . 

f . 

^—^———— i 
L E I N . 1.437, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre aquisição, por doação, de 
imóvel s i tuado no município de P i tangue i ras . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O . D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , 
" ' ' F a ç o saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
Ar t i go l .o —- F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a 

adquir i r , por doação, de An ton i o Gomes da S i l v a , o Imó
vel abaixo caracter izado, situado n a Fazenda Jacu t inga , 
no município de P i tangue i ras , e destinado ao func i ona 
mento de u m a "unidade escolar' primária r u r a l ; a saber; 

" U m terreno de f o rma regular, «com a 
ftrea^de 10.000 m2 (dez m i l metros quadra -

i dos) medindo 100 m . (cem metros) de f r e n 
te por 100 m . (cem metros) da frente aos 
fundos, confrontando pe la frente e u m dos 
lados com propriedade do doador, e pelos l a 
dos restantes c om propriedade de f i lhos ,do 
d o a d o r " . ^ 

Ar t i g o 2.o — A s despesas decorrentes d a execução 
da pre iente l e i correrão por conta da verba n . 36 — 8.07. 
4 — Despesas Diversas — do orçamento. 

Ar t i go 3.o — Está l e i entrará em vigor n a , da ta de 
sua- publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 24 
de "dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
An ton i o de .O l i ve i ra Cos ta 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 24 de dezembro de 1951. 

Car l os de A lbuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r - G e r a l 
Subst . -

~ = ~ ^ y 
L E I N . 1.438, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Au to r i z a a Fazenda do Estado a adquir i r , 
por doação, d a Sociedade Educa t i v a U n i v e r 
sitária de B a u r u , imóvel s i tuado n a Fazenda 

Grande , B a u r u - B a t a l h a , naquele município. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por l e i , . 

• Faço saber que a-Assembléia Leg is !a t iva decreta e eu 
promulgo a seguinte lèi: 

Ar t i go l .o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a 
adquir i r , por doação, da Sociedade Educa t i v a U n i v e r s i 
tária de B a u r u , o imóvel abaixo caracter izado, s i tuado n a 
Fazenda G r a n d e , Baurú-Batalha, no município de B a u r u , 
e dest inado à construção de prédios p a r a instalação d a 
Escola- I ndus t r i a l de B a u r u e de outros estabelecimentos 
com f ins educativos, a saber: 

" U m terreno de f o rma t r iangular , c om a 
. área c!e 15.119 m2 (quinze m i l , cento e de

zenove metros quadrados) , medindo 130 m . 
(cento e t r i n t a metros) de frente p a r a à A l a 
meda Universitária; 116 m . (cento e dezes* 
seis .-metros) para à R u a n . 5, e 130 m . (cen
t o . e t r i n t a metros) e 116 (cento e dezesseis 
metros) nos lados em que l i m i t a com pro
priedade dos doadores " . 

A r t i g o 2.o — As despesas decorrentes da execução da 
presente l e i correrão por conta da verba n . 36 — 8.07.4 
— Despesas Diversas, do orçamento. 

Ar t i go 3.o — E s t a - le i entrará em vigor n a da ta dè 
sua nublicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , "aos 24 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
An ton i o de O l i v e i r a Ccstã 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia , de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 24 de dezembro de 1951. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Dire tor G e r a l 
Subst . 

L E I N . 1.439, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1951' 

Dispõe sobre aquisição, por doação, de imó
ve l s i tuado no município dé I t aporanga , -

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z ; G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições aüe lhe 
s&o conferidas por lei,. 

raço saoer que a Assemoieia Legisiauva aecreta e eu 
promulgo a seguinte lei: < . 

Artigo l .o — F i c a a Fa zenda do Estado autorizada a 
adqu i r i r , por doação, do município de Itaporanga, o imó
vel abaixo caracter izado, s i tuado no mesmo Município, e 
dest inado ao func ionamento do ginásio estadual local, a 
saber: ' 

" U m terreno de f o rma quadrangular , com a área d a 
10.000 m2 (dez m i l metros quadrados) , med indo 100 m 
(cem metros) de frente por 100 m (cem metros) da f r e n 
te aos i fundos, confrontando, ao norte, com a Rua São 
João; ao sul, c o m a R u a G u a r a n i ; a leste, c o m a Rua.20 
de Outubro e a oeste com a Travessa S c i e n c h i s k i " . 

A r t i go 2.o — A s despesas decorrentes dá execução da 
presente l e i correrão por conta d a verba n . 36-8.07.4 —• 
Despesas Diversas — do orçamento. 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará e m vigor na da ta de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. • • 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 24 de 
dezembro-de, 1951. ^ 

% L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
' Antonio de Oliveira Costa ' .'. 

Publ icada, n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo, aos 24 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Dire tor G e r a l , Subst i tuto 

LEI N . 1.440, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sòhtfi aquisição, por doação, de " 
Francisco Firmino de Paiva, de um imóvel s i 
tuado no bairro dó S altinho, no município de 
Paraguaçú Paulista. 

L U C A S " N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que l he 
são confer idas por l e i , . s ) ' 

N . . . . . . . ^ 
Faço saber que a Assembléia Legislat iva. . decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
Ar t i go l .o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a 

adqui r i r , por doação de Franc i sco F i r m i n o de P a i v a , o imó
vel abaixo descrito, s i tuado no ba i r ro do Sa l t i nho , municí
pio de Paraguaçú Pau l i s t a , dest inado ao func ionamento de 
u m a unidade escolar primária r u r a l , a saber: 

" U m terreno de f o r m a regular , c o m a área de 24.200 
m2 (vinte e quatro m i l e duzentos metros quadrados) , m e 
dindo 110 m (cento e dez metros) de frente por 220 m ( d u 
zentos e v inte metros) da frente aos fundos, con f rontando 
pela frente, fundos e u m a das faces, com propr iedade do 
doador, e pe la face restante com propriedade dè V icen te 
P in to Payão" . ^ 

Ar t i go 2.o — A s despesas decorrentes d a execução da 
presente l e i correrão por conta d a verba n . 36-8.07.4 — 
Despesas Diversas — do orçamento. - . 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará, em vigor n a data de Sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 24 de 
dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio de Oliveira Costa 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado*"* 
dos Negócios do Governo, aos 24 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
- D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

LEI N . 1.441, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1951 

, Dispõe sobre aquisição; por doação, de imó
vel situado na fazenda Monte Verde, município 
de Dourado. T 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são confer idas por l e i , ' -

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i go l .o — F i c a a Fa zenda do Estado autor i zada a 
adquir i r , por doação, de De lmas Penteado M a c h a d o , Clóvis 
M a r t i n s Camargo Fe r r e i r a , L u i z Antônio M a c h a d o e Brasí
lio" Penteado Machado , o imóvel aba ixo caracter izado, s i 
tuado na fazenda M o n t e Verde , município de -Dourado , e 
dest inado ao func ionamento de u m a unidade escolar pr i 
mária r u r a l , a saber: 

" U m terreno de forma r egu lar , - com a área de 10.000 
m2 (dez mi l -met ros quadrados) , medindo 100 m (cem m e 
tros) de frente por 100 m (cem metros) d a frente aos- f u n 
dos, confrontando «pela frente c om a estrada de r o d a 
gem de Dourado a Ribeirão Bon i to , e pelos outros lados ' 
com propriedade dòs doadores " . 

A r t i go 2.o — As despesas decorrentes d a execução da 
presente l e i correrão por conta d a , v e r b a n . .36-8.07.4 — 
Despesas Diversas — do orçamento. 

• Ar t i go 3.0 — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de s u a 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 24 de 
dezembro de 1951. ' 

. L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio de Oliveira Cos ta 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , aes 24 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Se i f f a r th 
- D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

. LEI N . 1.442, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre aquisição de imóvel, por doação. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R - D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l .o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a 
adquir i r , por doação dè J a m i l de L i m a , o imóvel abaixo 
caracter izado, s i tuado no J a r d i m A d a m a n t i n a , n o m u n i 
cípio de A d a m a n t i n a , e destinado à construção d a 3.0 
G r u p o Escolar de A d a m a n t i n a , a saber: 

" U m terreno de f o rma regular, com a área de 7.140 
m2 (sete m i l , cento e quarenta metros quadrados) , me
dindo 85 m (oitenta e c inco metros) de frente por 84 m 
(oitenta e quatro metros) d a frente aos fundos, con f ron
tando peiá f r ente ' com' "a "Rua üa ..Liberdade, pelos- fundos 
com a R u a L ibero Badaró. e dá ' frente aos fundos, por 
um-ládo, com a A l a m e d a C u r i t i b a e, por outro, com pro
priedade-'do doador" . ' . • i r - . . , • • -v 

Ar t i go 2.0 — Ás despesas decorrentes d a execução dà' 
presente- lei, correrão^ por conta da,, verba a . 36-8 .07 .4—? 

Desp^DiverlBas^liiö brcaíttéhtcf.*''' * 

. Pieino" ^-• 3 ~ — 


